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.~atado de São Paulo 
-----

PROCURADORIA JURIDICA 

LEI Nll 2.500, DE 14 DE RMl4BRO DE 1.991 

" l!egula o eütema de iluninação em lo 

teamentos "· 

Professor CELSO DE AlMEIDA LAGE, Prefeito Mt.mic1pal de Cru 

zeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçêes legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E EIB 

SAN:::IrnA A SEXmNI'E LEI: 

Artigo lQ - Os proprietários de loteamentos fican obrigados 

a dotar as suas Vias pÚbl1cas c001 lêrrpadas de 250 W ( duzentos e cinquenta 

wats ) , a vapor de merc&rio, caro padrão mÍnimo de iluminação. 

Artigo 2Q - A não observância desta Lei illportará em revo~ 

ção da inscrição do loteamento na Prefeitura Municipal , além de outras canina - ; çoee legais, a serem impostas pelo Chefe do Poder Publico. 

Artigo 3R - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ!. 

caçao, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 14 de novent>ro de 1.991. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 

ro, em 14 de novembro de 1.991. 




